
1 

CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
AV. D. PEDRO II, Nº 385 – CENTRO – SALTO/SP – CEP: 13.320-900 

Fone (11) 4602-8300 – CNPJ 48.986.798/0001-19 
e-mail: camarasalto@camarasalto.sp.gov.br 

Site: www.camarasalto.sp.gov.br 
  

 

CÂMARA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SALTO/SP 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023 

 

A Câmara da Estância Turistica de Salto, com sede na Avenida Dom Pedro II, nº 385, Centro, inscrito no CNPJ 

sob o nº 48.986.798/0001-19, por intermédio da Coordenadoria do Departamento de Licitações, torna pública a 

presente licitação, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei 

Complementar  123/2006, e suas posteriores alterações, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Ato da 

Mesa nº 06/2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Instrumento. 

Data da Disponibilização do Aviso: 02/08/2023 

Data do Início do Recebimento das Propostas 03/08/2023 a partir das 9 hs (horário de Brasília) 

Data do Fim Recebimento das Propostas 08/08/2023 às 9hs (horário de Brasília) 

Data e Horário da Fase de Lance 08/08/2023 das 9h10min às 15h10min (horário de 

Brasília) 

Local da Disputa https://novobbmnet.com.br/ 

Adjudicação: GLOBAL Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

Processo Adm nº 25/2023 Participação Exclusiva ME/EPP?( ) Sim ( x ) Não 

Enquadramento da Dispensa: Inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa física, 

conforme artigos 95, 96 e 140 do Ato da Mesa n.º 06/2023, ou de pessoa jurídica para a prestação de serviços 

mensais de: 1. Suporte e manutenção dos itens: - Portal institucional; - Página da TV Web; - Sistema de pesquisa 

de documentos; - Hospedagem. 2. Transmissões ao vivo das sessões ordinárias, sessões extraordinárias, 

sessões solenes, sessão de posse (1º de janeiro), audiências públicas e demais eventos/reuniões., conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação far-se-á por Item único, conforme tabela constante abaixo e Termo de Referência (Anexo II). 

Item único Quantidade Prazo 

Serviços contínuos de suporte e manutenção dos itens: 

- Portal institucional; 

- Página da TV Web; 

- Sistema de pesquisa de documentos; 

- Hospedagem. 

Serviço contínuo de: 

- Transmissões ao vivo. 

01 12 meses 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências  contidas 

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. Poderão participar da presente Dispensa Eletrônica os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br. 

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal de Compras do BBMNET, para acesso ao sistema e operacionalização 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

b. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

c. que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/21. 

d. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 
14.133/21. 

2.4.1  Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007. 

2.5  . Na presente dispensa será permitida a participação de microempresa (ME) ou Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), e ainda Microempreendedor Individual (MEI), conforme artigo 4º da Lei 14.133/21. 

2.5.1  A empresa enquadrada como microempresa (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), e ainda 

Microempreendedor Individual (MEI) deverá preencher a Declaração conforme modelo no Anexo VII. 

 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta de preço, contendo a descrição dos serviços contratados 

e o VALOR GLOBAL, além dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, até a data e o horário previsto neste Aviso 

http://www.novobbmnet.com.br/
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para o fim do recebimento de propostas. 

3.3 O arquivo da Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário específico, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, conforme modelo do Anexo III. 

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.5 No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou  indiretamente no objeto desta dispensa de 

licitação; 

3.5.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto, salvo o que dispõe o item 3.7. 

3.6 A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.7 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão excluir ou alterá- la, caso ainda esteja 

na fase de “aberto para receber propostas”. 

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, vincular os documentos de 

habilitação e assinalar em campo próprio do sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações:  

3.8.1 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.8.2 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. 

3.8.3 Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento. 

3.8.4 Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras. 

3.8.5 Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 

3.8.6 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9 Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, 

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 

desconto, conforme o caso). 

3.9.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.9.1.1 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 
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3.9.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.9.3 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4 FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 9h10min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, cujo encerramento dar-se-á, impreterivelmente, às 15h10min, resguardado, porém, a 

possibilidade da contínua prorrogação do horário, em razão da apresentação de lances pelos interessados, na 

forma do item 4.7.1. deste Edital. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR GLOBAL DO OBJETO LICITADO. 

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances que incidirá em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento) . 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema.x’ 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances por prorrogação automática que será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

4.8 Nas dispensas desertas ou fracassadas, poderá a Administração, conforme oportunidade e conveniência, 

optar pelas seguintes ações: 

4.8.1  Republicar o procedimento; 

4.8.2  Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no 

que se refere à habilitação; ou 
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4.8.3  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de  base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,  e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,  poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado  pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, conforme o caso, deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços. 

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data  de sua 

apresentação. 

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado, pelo pregoeiro, o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas da Contratante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

c) Consulta Relação de Apenados (TCESP) (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados) 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto na Lei Complementar nº 123/06. 

6.4 As exigências previstas neste Aviso e no Termo de Referência necessárias e suficientes para demonstrar 

a capacidade do forncecedor de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do fornecedor mais bem classificado 

para fins de habilitação. 

6.5 Juntamente com os documentos para habilitação e Proposta de Preços deverão ser entregues todos os 
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documentos constantes nos anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

6.6 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede do fornecedor; 

6.7 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada por Cartório competente, ou mediante publicação em órgão de Imprensa Oficial, 

devendo, preferencialmente ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital. 

6.8 É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.11 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de dispensa Eletrônica. 

6.12 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
conforme minuta no Anexo VI. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O prazo para iniciar a prestação dos serviços descritos no objeto deste aviso de contratação e em seus 
anexos será, impreterivelmente, no prazo de 24 horas contados da assinatura do contrato, sob pena das 
cominações legais cabíveis. 

7.3.1 O prazo previsto para iniciar a prestação dos serviços poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4 A assinatura do contrato implica ao Fornecedor o reconhecimento de que: 

7.4.1 A contratada sujeita-se à relação de negócios ali estabelecida em conformidade o que dispoe a Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.4.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

7.4.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
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Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei; 

7.5 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da assinatura  do contrato. 
7.6 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.7 A contratação observará, em sua integralidade, todas as cláusulas definidas no Termo de Referência, Anexo 
II, sobretudo naquilo que versar sobre prazo, entrega, garantia etc. 

 

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Nos termos da Lei n.º 14.133 de 2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
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8.4 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.5 A penalidade de multa de 20% (vinte por cento) a incidir sobre o valor da obrigação não cumprida, assim 

entendida como ou o valor do preço global ou o valor do preço do pedido, a depender da situação na forma do 

edital ou do contrato, será aplicada ao responsável por quaisquer das infrações administrativas previstas na lei 

ou neste Ato. 

8.5.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

em edital ou em contrato. 

8.5.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei. 

8.6 A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 154 Lei n.º 14.1333 de 2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

8.7 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar =será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 154 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no artigo antecedente, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.8 As penalidades poderão ser aplicadas de maneira cumulativa, conforme §7º do artigo 156 da Lei Federal n.º 

14.133de 2021. 

8.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.10 A aplicação das penalidades não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

8.11 O procedimento para a apuração e aplicação das sanções observará o seguinte procedimento: 

I. O gestor do contrato, nos termos do artigo 13 e seguintes deste Ato ou Coordenador do Departamento de 

Licitação, encaminhará para a Presidência da Câmara o relatório do ocorrido e solicitará a adoção de 

providências; 

II. O Presidente da Câmara constituirá uma comissão processante composta por três servidores efetivos, 

conforme artigo 158, §1º da Lei Federal n.º 14.133 de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias. 

III. A conclusão será encaminhada para o Presidente da Câmara para aplicar, em decisão fundamentada, a 

penalidade sugerida pela Comissão.] 

§1º A comissão processante praticará os seguintes atos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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I. Autuará o processo administrativo atribuindo a necessária numeração do processo administrativo a ser 

fornecida pelo Departamento de Administração; 

II.  Fará um relatório inicial contendo fatos e reclamações e reunirá as provas necessárias, contando com a 

colaboração do gestor; 

III. Intimará por e-mail e por what´sapp o licitante ou o contratado, fornecendo cópia do relatório inicial da 

comissão processante e colocando o processo administrativo a disposição para cópias, para que em 15 (quinze) 

dias úteis a contar da intimação apresente defesa escrita e especifique as provas que pretenda produzir; 

IV. Em sendo deferida a produção de provas pela comissão processante, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação a ser realizada por 

e-mail e por what´sapp; 

V. Serão indeferidas pela comissão processante, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

VI. Estando apto para a conclusão, a comissão processante remeterá os autos para a assessoria jurídica para 

emissão de parecer quanto a legalidade do procedimento; 

VII. Recebidos os autos da assessoria jurídica, a comissão processante fará o relatório final descrevendo (a) 

fatos e circunstâncias; (b) fases do processo administrativo e (c) sugerindo de maneira fundamentada a 

Presidente da Câmara a penalidade cabível; 

VIII. Recebidos os autos a Presidente da Câmara poderá acolher ou não a penalidade sugerida pela comissão 

processante em decisão fundamentada; 

IX. A decisão será encaminhada para o licitante ou contratado por e-mail e por what´sapp e a conclusão será 

publicada no Diário Oficial do Município. 

X. Da decisão da Presidente da Câmara não cabe recurso. 

XI. Após a intimação do licitante ou do contratado da decisão proferida pela Presidente da Câmara, dar-se-á 

cumprimento, pelo Departamento de Administração, ao artigo 156, §6º, inciso II e ao artigo 161, ambos, da Lei 

Federal n.º 14.133 de 2021. 

8.11.1 Sempre será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

8.11.2 As penalidades previstas nos incisos II, III e IV, do §2º, do artigo 153 deste Ato deverão ser informadas ao 

Poder Executivo, mediante fornecimento de cópia de todo o processo administrativo, para que adote as medidas 

pertinentes. 

8.11.3 Na condução do processo administrativo serão aplicadas as regras do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942. 

8.12 Na aplicação das penalidades, a Presidente da Câmara observará: 

I - os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

 II - a não reincidência da infração; 

 III - a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva; 

 IV - a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e 

 V - a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

 

8.12.1 Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista no instrumento convocatório ou no contrato se 

mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a Presidente 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1942-09-04;4657#:~:text=Art.%2026.%20Para,25/4/2018)
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da Câmara poderá justificadamente reduzi-la, observados os demais critérios previstos neste artigo. 

8.12.2 Será permitida a retenção cautelar temporária da parte do pagamento correspondente à pena pecuniária 

em tese aplicável nas hipóteses em que houver o risco de ser frustrada a cobrança do débito, mediante decisão 

fundamentada da Presidente da Câmara. 

8.12.3 Dispensa-se a decisão da Presidente da Câmara nos casos de retenções cautelares fundamentadas nas 

seguintes hipóteses: 

I - contratos de execução instantânea; 

II - insuficiência, inexistência ou dispensa de garantia; ou 

III - nos últimos 4 (quatro) meses de vigência de contratos de trato sucessivo, caso não haja outro contrato da 

empresa com a Câmara em que possa ser feita a compensação da multa com pagamentos futuros. 

8.12.4 O valor retido deverá ser entregue à contratada em caso de não aplicação ou de aplicação de penalidade 

inferior à inicialmente prevista. 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Este Aviso de Dispensa Eletrônica está disponivel: 

9.1.1  no sitio eletronico oficial da Câmara de Salto (https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes/category/168-
interesse-de-compra); 

9.1.2 na imprensa Oficial do municipio (https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/salto); 

9.1.3 no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. (https://www.gov.br/pncp/pt-br); 

9.1.4 no site BBMNET (https://novobbmnet.com.br/); 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a Administração poderá: 

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas neste Aviso. 
9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes/category/168-interesse-de-compra
https://www.camarasalto.sp.gov.br/licitacoes/category/168-interesse-de-compra
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/salto
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

nos termos do art. 12, III e art. 64, da Lei 14.133/21. 

9.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.10 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.11 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a. ANEXO I -  DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

b. ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA; 

c. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

d. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL; 

e. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

f. ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2023 
 

 

Câmara da Estância Turistica de Salto, 02 de agosto de 2023. 

 

 

 

Luiz Gustavo Milharini 

Coordenador do Departamento de Licitações 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONFORME O CASO: 

1.1 Pessoa física: CPF ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional;  

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

1.8 Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita 

à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° 

........ 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.9 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.10 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

3.1 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor: 

3.1.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

3.1.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

 

4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

4.1 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

4.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

4.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

4.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

5  OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

5.1 Declaração de que o fornecedor tem pleno conhecimento do objeto deste Aviso de Dispensa e de seus 

anexos e que não se acha inidôneo para licitar e contratar como poder público ou suspenso do direito de licitar 

ou contratar com a administração municipal; (ANEXO IV). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

O presente Termo de Referência (TR) foi elaborado conforme as diretrizes constantes na Lei Federal n.º 

14.133/2021 e o Ato da Mesa n.º 06/2023 (artigo 8º, inciso II, alínea ‘b’ e inciso IV; art. 33, §2º; artigo 69; artigos 

70 ao 73, artigo 76 e artigo 93). 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO; ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO E ESTIMATIVAS DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, ‘a’ e ‘i’ e art. 40, §1º I Lei Federal n.º 14.133/2021) 

 

1.1. Contratação de pessoa física, conforme artigos 95, 96 e 140 do Ato da Mesa n.º 06/2023, ou de pessoa 

jurídica para a prestação de serviços mensais de: 

1.1.a Suporte e manutenção dos itens: 

- Portal institucional; 

- Página da TV Web; 

- Sistema de pesquisa de documentos; 

- Hospedagem. 

1.1.b Transmissões ao vivo das sessões ordinárias, sessões extraordinárias, sessões solenes, sessão de 

posse (1º de janeiro), audiências públicas e demais eventos/reuniões. 

1.2. A contratação será pelo regime de execução empreitada por preço unitário, conforme especificações 

abaixo. 

1.3. O preço objeto do contrato será composto pelo valor mensal para atendimento dos seguintes serviços 

contínuos: 

1.3.1 Suporte e manutenção dos itens: 

1.3.1.a Portal institucional (item 3.1.1 deste TR); 

1.3.2.b Página da TV Web (item 3.1.2 deste TR); 

1.3.2.c Sistema de pesquisa de documentos (item 3.1.3 deste TR); 

1.3.2.d Hospedagem (item 3.1.4 deste TR). 

1.3.2 Transmissões ao vivo (item 3.2 deste TR). 

 

http://camarasalto.sp.gov.br/proposituras-dos-vereadores/arquivos/af5051c8c7be37fb1d85cbc2753c3e56.pdf
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1.4. Será vencedora a empresa que propuser o menor preço global, calculado pelo valor mensal do item 1.3 

multiplicado por 12 (doze) meses. 

ITEM VALOR MENSAL Nº DE MESES VALOR TOTAL 

GLOBAL 

1.3.1: Serviços contínuos de suporte e 

manutenção dos itens: 

- Portal institucional; 

- Página da TV Web; 

- Sistema de pesquisa de documentos; 

- Hospedagem. 

 

1.3.2: Serviço contínuo de: 

- Transmissões ao vivo. 

 

 

 

R$ 1.138,88 

 

 

 

12 

 

 

 

R$ 13.666,56 

1.5. O valor estimado da contratação é de R$ 1.138,88 (mensais) – sendo que o valor estimado para 12 

meses é de R$ 13.666,56. 

1.6. O objeto desta contratação é caracterizado como serviços comuns e contínuos. 

1.7.  Local da prestação de serviço: Quando for solicitado treinamento, suporte e manutenção que devam 

ser realizados de modo presencial, a Contratada deverá prestar os serviços, em princípio, na Avenida Dom Pedro 

II, nº 385, Centro, Salto/SP, contudo há possibilidade de alteração do local onde os serviços serão prestados 

para o seguinte endereço: Rua Luís Dias da Silva, nº 375, Vila Teixeira, Salto/SP. A Administração Pública 

comunicará a respeito desta alteração, situação esta que não ensejará em repactuação dos preços, devendo o 

licitante contemplar em sua proposta as despesas com as entregas caso haja esta alteração. 

1.8. A contratação será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 17 de agosto de 2023, podendo 

ser prorrogado conforme legislação em vigor. 

1.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas. 

2 – JUSTIFICATIVA (art. 6º, XXIII, ‘b’ Lei Federal n.º 14.133/2021) 

2.1. A Câmara da Estância Turística de Salto tem a necessidade iminente da contratação de empresa 

especializada para prestar serviços de suporte e manutenção de: portal institucional, página da TV Web, sistema 

de pesquisa de documentos e hospedagem; além de transmissões ao vivo das sessões ordinárias, sessões 

extraordinárias, sessões solenes, sessão de posse (1º de janeiro), audiências públicas e demais 
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eventos/reuniões, conforme Anexo I deste TR. Os serviços são de natureza continuada, uma vez que tratam de 

atividades cotidianas e rotineiras que não podem sofrer descontinuidade e são essenciais para o 

desenvolvimento da atividade institucional. 

2.2. No portal institucional há informações que são essenciais para o cumprimento da Lei de Acesso à 

Informação, como a estrutura administrativa, licitações, concursos, contas públicas, Portal da Transparência, 

Diário Oficial do Município, pesquisa de legislação, entre outros, que não podem ser descontinuados, gerando 

uma série de demandas de comunicação que precisam ser atendidas, sob pena de infringirem-se as 

determinações legais, principalmente no que se refere ao Tribunal de Contas do Estado. Ressalta-se também a 

importância das transmissões ao vivo das sessões e demais eventos/reuniões, como forma de dar transparência 

à sociedade sobre os trabalhos do Poder Legislativo. 

2.3. A Câmara de Salto é detentora dos portais www.camarasalto.sp.gov.br, 

www.camarasalto.sp.gov.br/tvweb e www.camarasalto.sp.gov.br/proposituras-dos-vereadores, onde poderá ser 

visualizado o layout atual com os links e demais informações existentes. 

2.4. Por tais razões, o serviço comum e contínuo é imprescindível e, considerando que tais serviços existem 

neste Poder Legislativo há muito tempo, o Estudo Técnico Preliminar foi dispensado e as suas considerações 

foram incorporadas neste TR, conforme artigos 24, §2º; 50, §1º e 63 do Ato da Mesa n.º 06/2023.  

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E O CICLO DE VIDA DO OBJETO E REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, ‘c’ e ‘d’ Lei Federal n.º 14.133/2021) 

3.1 A solução para a demanda consiste em: 

3.1.1 Suporte e manutenção do portal institucional 

O suporte consiste na assistência especializada no que se refere ao portal institucional 

(www.camarasalto.sp.gov.br), bem como a manutenção e atualização de seus recursos e linguagens, sendo que 

as linguagens atualmente utilizadas – englobando o portal institucional, a página da TV Web e o sistema de 

pesquisa de documentos – são Joomla, PHP, MySQL, JavaScript, HTML e CSS. 

3.1.1.a O portal institucional é compatível com smartphones, tablets e PCs e possui painel administrativo que 

dispõe de opções para publicação e gerenciamento de notícias com imagens e links, slide-show, demais 

conteúdos informativos, menus e diretórios onde é possível a publicação de arquivos em formato PDF e Word 

com campo para descrição. 

3.1.1.b Todo o sistema interno que faz parte do gerenciamento de conteúdos, mais especificamente textos, 

https://www.camarasalto.sp.gov.br/
https://www.camarasalto.sp.gov.br/tvweb/
https://www.camarasalto.sp.gov.br/proposituras-dos-vereadores/
https://www.camarasalto.sp.gov.br/


18 

CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
AV. D. PEDRO II, Nº 385 – CENTRO – SALTO/SP – CEP: 13.320-900 

Fone (11) 4602-8300 – CNPJ 48.986.798/0001-19 
e-mail: camarasalto@camarasalto.sp.gov.br 

Site: www.camarasalto.sp.gov.br 
  

 

dispõe de um editor WYSIWYG, com opção de formatação de texto, inserção de links e opção para upload de 

imagens que poderá compor o conteúdo. 

3.1.1.c O painel administrativo também conta com opção para criação de múltiplos usuários, cada um com seu 

privilégio administrativo, dispondo também de opção para visualização da data do último acesso ao sistema. 

3.1.1.d O conteúdo do portal institucional é armazenado na hospedagem da Contratante. 

3.1.1.e Sempre que for solicitado, a Contratada deverá, sem custos adicionais, realizar mudanças estruturais no 

portal institucional, tais como criação, inserção e alteração de links, ícones, menus e páginas, bem como inserção 

e alteração de banners que apareçam logo ao abrir a página inicial do portal, mudança de posicionamento ou 

formato de itens que componham a página, alteração de tamanho ou formato de fonte, mudança de cor de 

componentes do portal, entre outros. 

3.1.1.f Sempre que for solicitado, a Contratada deverá, sem custos adicionais, inserir imagens, textos, arquivos 

em formato PDF, vídeos, entre outros, no portal institucional. 

3.1.1.g Quando for solicitado, a Contratada deverá realizar treinamento aos servidores para que consigam inserir 

e gerenciar imagens, textos, arquivos em formato PDF, vídeos, entre outros, no painel administrativo do portal 

institucional e no FileZilla (ou programa similar utilizado para subir os arquivos no servidor da Contratante). 

3.1.2 Suporte e manutenção da página da TV Web 

O suporte consiste na assistência especializada no que se refere à página da TV Web 

(www.camarasalto.sp.gov.br/tvweb), bem como a manutenção e atualização de seus recursos. 

3.1.2.a Todos os vídeos transmitidos ao vivo são gravados e disponibilizados na página da TV Web, de forma 

que o cidadão possa visualizar as sessões ordinárias, sessões extraordinárias, sessões solenes, sessão de 

posse (1º de janeiro), audiências públicas e demais eventos/reuniões anteriores. 

3.1.2.b A página da TV Web dispõe das seguintes funcionalidades: 

- Player HTML5 para reprodução dos vídeos gravados; 

- Player HTML5 para reprodução das transmissões ao vivo; 

- Campo para pesquisa de vídeos armazenados no sistema; 

- Contagem de visualizações dos vídeos gravados; 

- Campo para inserção de descrição nos vídeos gravados; 

- Botão de compartilhamento da página TV Web no Facebook; 

- Layout responsivo que se adapta as resoluções de smartphones, tablets e PCs; 

- Sistema de separação de vídeos por filtros; 

https://www.camarasalto.sp.gov.br/tvweb/
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- Campo para exibição dos seis últimos vídeos inseridos no sistema; 

- Painel administrativo para inserção e gerenciamento dos vídeos; 

- Google Analytics. 

3.1.2.c Os vídeos são armazenados na hospedagem da Contratante. 

3.1.2.d Sempre que for solicitado, a Contratada deverá, sem custos adicionais, realizar mudanças estruturais na 

página da TV Web, tais como criação, inserção e alteração de links, ícones, menus e páginas, bem como inserção 

e alteração de filtros, mudança de posicionamento ou formato de itens que componham a página, alteração de 

tamanho ou formato de fonte, mudança de cor de componentes da página, entre outros. 

3.1.2.e Sempre que for solicitado, a Contratada deverá, sem custos adicionais, inserir os vídeos na página da 

TV Web. 

3.1.2.f Quando for solicitado, a Contratada deverá realizar treinamento aos servidores para que consigam inserir 

e gerenciar os vídeos no painel administrativo da página da TV Web e no FileZilla (ou programa similar utilizado 

para subir os arquivos no servidor da Contratante). 

3.1.3. Suporte e manutenção do sistema de pesquisa de documentos 

O suporte consiste na assistência especializada no que se refere ao sistema de pesquisa de documentos 

(www.camarasalto.sp.gov.br/proposituras-dos-vereadores), bem como a manutenção e atualização de seus 

recursos. 

3.1.3.a O sistema possui as seguintes opções de filtragem pelo usuário: categoria, autor, ano, número 

do documento e assunto. 

3.1.3.b O sistema dispõe de painel administrativo para publicação de documentos em formato PDF, juntamente 

com opção de anexos para arquivos PDF e Word, campo para editar ou deletar documentos publicados e 

gerenciamento das opções de filtragem cadastradas no sistema. 

3.1.3.c Os documentos são armazenados na hospedagem da Contratante. 

3.1.1.d Sempre que for solicitado, a Contratada deverá, sem custos adicionais, realizar mudanças estruturais no 

sistema de pesquisa de documentos, tais como criação, inserção e alteração de links, ícones, menus e páginas, 

mudança de posicionamento ou formato de itens que componham o sistema, alteração de tamanho ou formato 

de fonte, mudança de cor de componentes do sistema, entre outros. 

3.1.1.e Sempre que for solicitado, a Contratada deverá, sem custos adicionais, inserir arquivos em formato PDF 

e Word no sistema de pesquisa de documentos. 

3.1.5.f Quando for solicitado, a Contratada deverá realizar treinamento aos servidores para que consigam inserir 

https://www.camarasalto.sp.gov.br/proposituras-dos-vereadores/
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e gerenciar arquivos em formato PDF e Word no painel administrativo do sistema de pesquisa de documentos e 

no FileZilla (ou programa similar utilizado para subir os arquivos no servidor da Contratante). 

3.1.4. Suporte à hospedagem 

Suporte aos recursos da hospedagem já contratada pela Câmara de Salto. A hospedagem é feita pela empresa 

Locaweb, porém tal suporte também deverá ser prestado mesmo que outra empresa venha a ser definida pela 

Contratante. 

3.1.4.a A Contratada deverá prestar todo o suporte à hospedagem do portal institucional, da página da TV Web 

e do sistema de pesquisa de documentos, tendo como responsabilidade gerenciar as contas de e-mail, banco 

de dados, zona DNS, diretórios, atendimento às empresas que possuem serviços já alocados no servidor da 

Contratante, sendo assim a Contratada deverá atender a todo chamado que seja de responsabilidade ao suporte 

de uma hospedagem. 

3.1.4.b Em havendo qualquer problema referente à hospedagem, a Contratada deverá apresentar, quando 

solicitado pela Contratante, comprovação do contato feito com a empresa de hospedagem informando sobre o 

problema e o prazo previsto para a solução. 

3.2. Transmissões ao vivo 

Prestação do serviço de transmissões ao vivo das sessões ordinárias, sessões extraordinárias, sessões solenes, 

sessão de posse (1º de janeiro), audiências públicas e demais eventos/reuniões realizados pela Câmara de 

Salto. 

3.2.1. A Contratada deverá possibilitar a transmissão simultânea em até 3 (três) plataformas, sendo uma 

dedicada, utilizando de tecnologia multistream através do servidor da Contratante, com transferência de dados 

e espectadores por demanda. Atualmente, as transmissões ao vivo ocorrem simultaneamente pela TV Web e 

pela página oficial da Câmara de Salto no Facebook. 

3.2.2. As transmissões deverão ser compatíveis com smartphones, tablets e PCs, possibilitando conexões e 

transferência ajustáveis de acordo com a necessidade da Contratante. 

3.2.3. A Contratada deverá realizar treinamento aos servidores e/ou terceirizados para que eles possam operar 

o software utilizado para as transmissões, bem como outras ferramentas e tecnologias que envolvam o serviço. 

Atualmente, a Câmara de Salto utiliza o software OBS Studio para realizar as transmissões ao vivo, porém, em 

comum acordo da Contratada com a Contratante, poderá ser definido outro software para as transmissões ao 

vivo, sem custos adicionais para a Contratante. 

3.2.4. A Contratada deverá prestar suporte, manutenção e atualização das configurações do software necessário 
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às transmissões, entre outras ferramentas e tecnologias que envolvam o serviço. 

3.2.5. Nos casos em que as transmissões ao vivo venham a ser realizadas por meio de sistema de 

videoconferência, a Contratada deverá realizar treinamento aos servidores e/ou terceirizados para que eles 

possam operar a ferramenta de videoconferência utilizada para essas transmissões. Em ocasiões excepcionais, 

a Câmara de Salto utilizou o software Jitsi Meet para realizar as transmissões ao vivo, porém, em comum acordo 

da Contratada com a Contratante, poderá ser definido outro sistema de videoconferência para essas 

transmissões, sem custos adicionais para a Contratante. 

3.2.6. Nos casos de transmissões ao vivo realizadas por meio de sistema de videoconferência, a Contratada 

deverá prestar suporte, manutenção e atualização das configurações da ferramenta de videoconferência para 

essas transmissões. 

3.2.7. Atualmente, a Câmara de Salto possui os seguintes equipamentos conectados ao computador onde está 

instalado o software utilizado para realizar as transmissões ao vivo: mesa de som analógica, DVR (para as 

câmeras fixas de monitoramento (Intelbras) e a câmera speed dome (Intelbras)) e webcam que capta a imagem 

dos intérpretes de Libras. 

3.2.8. Atualmente, a Câmara de Salto possui, especificamente para as transmissões ao vivo, internet dedicada 

de 100 mbps full (download/upload). 

3.3 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

3.3.1 Compatibilidade do serviço a ser prestado com os equipamentos e sistemas do Poder Legislativo; 

3.3.2 A prestação de serviço poderá ser remota (digital ou virtual); 

3.3.3 Será admitida a subcontratação parcial do objeto contratual desde que seja informada a pessoa 

responsável que atuará como preposto da Licitante/Contratada. 

3.3.3.1 A subcontratação parcial refere-se apenas ao atendimento presencial para as demandas solicitadas pela 

Contratante, se o caso.  

3.3.3.2 Poderão ser admitidas outras hipóteses de subcontratação, desde que solicitadas por escrito mediante a 

apresentação de requerimento devidamente assinado pela Licitante/Contratada a ser enviado por e-mail para o 

gestor do contrato, e desde que o gestor autorize por escrito. 

3.3.3.3 Quando da subcontratação deverá a Licitante/Contratada informar por escrito via e-mail para o gestor do 

contrato, com até 24 horas de antecedência, a identificação da pessoa responsável que atuará como preposto 

da Licitante/Contratada, a enfatizar: (a) nome completo; (b) CPF e (c) telefone celular. 

3.3.3.4. Os custos, impostos, despesas, dentre outros valores em virtude da subcontratação serão de única e 
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exclusiva responsabilidade da Licitante/Contratada, não havendo que se falar em responsabilidade solidária, 

nem subsidiária da Contratante. 

3.3.4 É facultativa a vistoria ao local, desde que previamente agendado para o e-mail: 

imprensa@camarasalto.sp.gov.br. 

 

4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E POSSIBILIDADE OU NÃO DE PARCELAMENTO (art. 6º, XXIII, 

‘e’ e art. 40, §1º, inciso II e §2º Lei Federal n.º 14.133/2021) 

4.1 O objeto da contratação e o local da prestação de serviços já se encontram previamente descritos neste 

TR, não admitindo-se o parcelamento, pelas seguintes razões: Os itens constantes no Termo de Referência 

pertencem ao ramo da Tecnologia da Informação e devem ser contratadas em lote único, uma vez que se trata 

de solução integrada, que ofertada em lotes distintos prejudicaria sua utilização. A avaliação do aspecto técnico 

precede a avaliação sob o aspecto econômico, ou seja, se um objeto divisível for mais vantajoso sob o aspecto 

econômico, mas acarretar inviabilidade técnica, o aspecto técnico prevalecerá. Entende-se que a viabilidade 

técnica diz respeito à integridade do objeto, não se admitindo o parcelamento quando tal medida implicar na sua 

desnaturação, pondo em risco a satisfação do interesse público em questão. A visão técnica mostra que a 

necessidade de comprovação de capacidade técnica e especializada em vários itens determina a existência da 

interdependência entre os mesmos e a improcedência do parcelamento, tal como no caso presente. Este modelo 

se faz necessário e imperativo, na medida em que os serviços a serem executados mantêm uma intra e inter-

relação, onde a conclusão da tarefa posterior depende diretamente da execução plena e satisfatória de sua 

antecessora, razão pela qual devem ser mantidos o mesmo controle e supervisão. Nesse aspecto, justifica-se 

também a opção de contratação dos serviços em um lote único pelos mesmos princípios administrativos da 

confiabilidade e conveniência técnica na contratação, pois havendo dependência entre os serviços que compõem 

o objeto licitado, a restrição à inclusão de uma terceira pessoa, mediante contrato diverso, no processo mostra-

se mais adequada. O agrupamento de todos os itens para atendimento por um único licitante não só reduzirá 

consideravelmente os riscos de execução, como também irá permitir propostas mais consistentes e econômicas 

por parte dos licitantes, reduzindo os custos a serem apresentados e ampliando o interesse e a competitividade. 

Assim posto, para esta aquisição, o parcelamento do objeto não se aplica, sendo o modelo definido para esta 

contratação o mais adequado tecnicamente, sem restringir ou prejudicar a competitividade do certame e, 

consequentemente, visando promover maior vantajosidade para a Administração. 

4.2 O horário da prestação de serviços encontra-se descrito neste TR (itens 9.2.15 e 9.2.16). 

mailto:imprensa@camarasalto.sp.gov.br
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4.3 Considerando que o serviço é contínuo e já se encontra vigente, e considerando que não é necessário 

desenvolver nenhuma nova plataforma, website ou semelhantes, por isso, para tal finalidade de desenvolvimento 

não são necessários os detalhamentos dos métodos, rotinas e frequência dos serviços, ressalvadas as diretrizes 

previstas neste TR, valendo consignar que o serviço contínuo não poderá ser interrompido e, uma vez assinado 

o contrato, a Licitante/Contratada deverá estar apta à prestação desses serviços, nos termos deste TR. 

4.3.1 A Licitante/Contratada poderá, desde que autorizada pelo gestor e sem custos adicionais à Contratante, 

alterar o desenvolvimento do site, o painel administrativo, dentre outros pontos, para o perfeito cumprimento do 

contrato e nos termos deste TR. 

4.3.2 Os materiais a serem disponibilizados, se o caso, ficarão sob a responsabilidade da Contratada. 

4.4 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do 

contrato. 

4.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste TR e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

4.7 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos, conforme artigo 149 e seguintes do Ato da Mesa n.º 06/2023: 

4.7.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

4.7.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 
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4.7.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; 

4.7.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização; e 

4.7.5 Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

4.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

4.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

5 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, ‘f’ Lei Federal n.º 14.133/2021) 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

5.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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5.4 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

5.5 A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5.6 Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e demais impostos, despesas e encargos resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

5.6.1 A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

5.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, quer seja por e-mail, 

quer seja por WhatsApp. 

5.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

5.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa Contratada ou do vencedor da licitação para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros, se o caso. 

5.10 Serão exigidas as certidões pertinentes, caso essas não estejam cadastradas e regulares no cadastro 

interno. 

5.11  A Contratada, no caso de ser pessoa jurídica, deverá indicar preposto que o representará perante a 

Contratante e, sempre que o substituir, deverá expedir a respectiva comunicação, por e-mail, em até 24 horas, 

observadas as restrições quanto à subcontratação, conforme anteriormente exposto neste TR. 

5.12  Além do disposto acima, a fiscalização contratual observará o Ato da Mesa n.º 06/2023. 

 

6 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, ‘g’ Lei Federal n.º 14.133/2021) 
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6.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias corridos após a manifestação favorável do Setor 

fiscalizante na Nota Fiscal Fatura apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a 

emissão de tal manifestação. 

6.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, por crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela Contratada, no contrato. 

6.2 Havendo erro na Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da Fatura será 

suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, 

para efeito de pagamento, a data do aceite da Fatura, reapresentada nos mesmos termos do item 6.1.  

6.3 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.  

6.4 Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no IPCA-

IBGE, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata tempore" 

em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 6.3 deste TR.  

6.5 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.5.1 Não produza os resultados acordados; 

6.5.2 Deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

6.5.3 Deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilize-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.6 Não será admitida a antecipação do pagamento. 

6.7 Pela não execução do serviço, fica a Contratada obrigada a devolver o valor recebido por antecipação, 

com juros de um por cento ao mês pro rata die, correção monetária pelo INPC/IBGE e, se este for negativo ou 

indexado em “zero”, por qualquer outro índice a ser indicado pela Administração Pública, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas no ETP ou TR ou no Contrato ou no Ato da Mesa. 

6.8 É admitida a cessão de crédito. 

 

7 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, ‘h’ Lei Federal n.º 14.133/2021) 

 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de dispensa de licitação, 

conforme o valor estimado da contratação realizado através de pesquisa de preço, nos termos do artigo 81 e 
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seguintes o Ato da Mesa n.º 06/2023, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global 

considerando ambos os itens em lote único, sendo que esta opção se revela mais vantajosa para a Administração 

Pública. 

7.2 Previamente à celebração do contrato, nos termos do artigo 91, §4º da Lei n.º 14.133/2021, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal da Contratada e consultar: 

7.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

7.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

7.5 Relação de apenados – TCESP: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados. 

7.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.9 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

7.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.11 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

7.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

7.13  Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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7.14 Habilitação Jurídica, conforme o caso:  

7.14.1 Pessoa física: CPF ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional;  

7.14.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.14.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

7.14.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.14.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

7.14.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.14.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

7.14.8 Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita 

à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° 

........ 

7.14.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

7.15 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.15.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

7.15.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.15.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.15.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.15.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

7.15.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.15.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.15.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.15.9 prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.15.10 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 

7.16  Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor: 

7.16.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.16.1.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

7.17  Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

7.17.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.17.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

7.17.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

8 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, ‘j’ Lei Federal n.º 14.133/2021) 

8.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Contratante, para o exercício de 2023 na classificação abaixo:  

Gestão/Unidade:  

Fonte:  

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:  

8.2 . No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA (Ato da Mesa n.º 06/2023, artigo 60, inciso 

XIV) 

9.1 São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo de outras obrigações previstas neste TR: 

9.1.1 Indicar um servidor que atuará como gestor do contrato. 

9.1.2 Controlar a disponibilidade dos serviços deste TR para fins de controle de cobrança. 

9.1.3 Fazer as solicitações de treinamento, suporte, manutenção e outras comunicações por e-mail, 

mensagem por celular (Whatsapp) e/ou contato telefônico. 

9.2  São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo de outras obrigações previstas neste TR: 

9.2.1 Disponibilizar para a Contratante números de telefone, e-mails, Whatsapp e outras formas de contato, 

mantendo tais contatos sempre atualizados junto à Contratante. 
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9.2.2 Executar os serviços constantes do objeto com rigorosa observância das suas especificações, 

comprometendo-se a prestar o serviço com correção, eficiência e responsabilidade, atendendo-se aos requisitos 

de qualidade e refazendo tudo quanto for impugnado pelo gestor do contrato, se necessário. 

9.2.3 Manter, durante toda a vigência do contrato, um padrão satisfatório de qualidade dos serviços prestados. 

9.2.4 Fornecer os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços às suas expensas, 

se o caso. 

9.2.5 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

TR. 

9.2.6 Responsabilizar-se junto aos órgãos competentes, sem ônus adicionais para a Contratante, inclusive no 

tocante a atualizações envolvendo acessibilidade e LGPD, entre outros que venham a surgir. 

9.2.7 Registrar as ocorrências havidas durante a execução do contrato, de tudo dando ciência à Contratante, 

respondendo integralmente por sua omissão. 

9.2.8 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais 

ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos à Contratante ou a terceiros. 

9.2.9 Manter sigilo absoluto sobre todos os dados e informações que vier a conhecer em razão do contrato, 

sob pena de ter de responder civil, administrativa e criminalmente pelo uso indevido das mesmas. 

9.2.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens do 

objeto deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou 

de materiais empregados. 

9.2.11 Comunicar imediatamente, ao gestor do contrato, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 

contratual, incluindo a prestação dos serviços contratados, para adoção das providências cabíveis. 

9.2.12 Solicitar ao gestor do contrato os esclarecimentos de dúvidas, detalhes, nomenclaturas ou definições 

porventura não explicitadas. 

9.2.13 Não transferir a terceiros a prestação do serviço de manutenção e desenvolvimento, por qualquer forma, 

parcial ou integralmente, nem subcontratar a prestação a que está obrigada, sem a devida autorização da 

Contratante, conforme exposto no item 3.3.3 (e seus subitens) deste TR. 

9.2.14 Arcar com todos os custos operacionais, tais como: transporte, hospedagem, combustível, alimentação, 

despesas com deslocamento e telefonemas, impressões, internet, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros para o fiel cumprimento do objeto contratado. 
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9.2.15 Disponibilizar, de segunda a sexta-feira (em dias úteis), das 08h00 às 18h00h, funcionário(s) apto(s) à 

prestação dos serviços solicitados. A Contratada deve responder às solicitações feitas pela Contratante em até 

30 (trinta) minutos a partir do contato. 

9.2.15.a Quando houver solicitações e/ou problemas relacionados ao item 1.3.1 (suporte e manutenção dos 

itens: portal institucional, página da TV Web, sistema de pesquisa de documentos e hospedagem), a 

execução/resolução deverá ocorrer no prazo de até 04 (quatro) horas, podendo tal prazo ser prorrogado a pedido 

da Contratada e mediante deferimento do gestor do contrato. 

9.2.15.b Quando houver solicitações e/ou problemas relacionados ao item 1.3.2 (transmissões ao vivo), a 

execução/resolução deverá ser feita de forma imediata, podendo ser postergada a pedido da Contratada e 

mediante deferimento do gestor do contrato. O Anexo I deste TR contém uma tabela que estima as atividades 

do Poder Legislativo com transmissão ao vivo, incluindo atividades realizadas nos períodos diurno e noturno. 

9.2.16 Disponibilizar, de segunda a sexta-feira (em dias úteis), a partir das 18h00, quando solicitado pela 

Contratante, funcionário(s) apto(s) à prestação dos serviços do item 1.3.2 (transmissões ao vivo), podendo tais 

serviços, em casos excepcionais, estenderem-se até as 22h00. 

9.2.16.a A Contratada será avisada por e-mail, mensagem por celular (Whatsapp) e/ou contato telefônico quando 

houver a previsão de transmissão ao vivo que possa ultrapassar as 18h00, sendo comunicada com prazo não 

inferior a 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da atividade com transmissão ao vivo. O Anexo I deste TR 

contém uma tabela que estima as atividades do Poder Legislativo com transmissão ao vivo, incluindo atividades 

realizadas nos períodos diurno e noturno. 

9.2.16.b Quando houver problemas relacionados ao item 1.3.2 (transmissões ao vivo), a Contratada deve 

responder ao contato feito pela Contratante em até 30 (trinta) minutos, sendo que a resolução deverá ser feita 

de forma imediata, podendo ser postergada a pedido da Contratada e mediante deferimento do gestor do 

contrato. 

9.2.17 Fornecer, quando solicitado pela Contratante, por motivo de encerramento, não aditamento, rescisão 

contratual ou quaisquer outros motivos, em até 48 (quarenta e oito) horas, backup (cópia de segurança) do 

conteúdo de dados, arquivos, documentos, textos, imagens, vídeos e informações de diversos formatos que 

constem no portal institucional, página da TV Web, sistema de pesquisa de documentos, e-mails, serviço de 

hospedagem, entre outros. 
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9.2.18 Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, dados de acesso, como usuários e senhas do portal 

institucional, página da TV Web, sistema de pesquisa de documentos, e-mails, serviço de hospedagem, entre 

outros. 

9.2.19 Fornecer treinamento, suporte e manutenção tanto de modo remoto quanto de modo presencial, sendo 

que qualquer treinamento, suporte e manutenção de modo presencial deverão ser prestados quando, em casos 

excepcionais, a Contratante assim o solicitar, ficando sob a responsabilidade da Contratada arcar com todos os 

custos operacionais, tais como: transporte, hospedagem, combustível, alimentação, despesas com 

deslocamento e telefonemas, impressões, internet, tributos e outros. 

9.2.20 Fornecer suporte técnico adequado e eficiente para os itens do objeto deste TR, respondendo a dúvidas, 

solucionando problemas e oferecendo orientação técnica quando necessário. 

9.2.21 Manter os itens do objeto deste TR atualizados com as últimas versões de software, implementando 

melhorias e correções de segurança, quando necessário e apropriado, sem custos adicionais para a Contratante. 

9.2.22 Monitorar constantemente os itens do objeto deste TR, verificando sua disponibilidade, desempenho e 

segurança, e tomar medidas adequadas para garantir seu bom desempenho e funcionamento contínuo. 

9.2.23 Realizar manutenção regular nos itens do objeto deste TR para garantir seu bom funcionamento, 

prevenindo falhas e corrigindo eventuais problemas identificados. 

9.2.24 Implementar mecanismos adequados de backup dos dados armazenados nos itens do objeto deste TR, 

garantindo a segurança e a disponibilidade das informações, além de realizar procedimentos de recuperação de 

dados em caso de perda ou falha. 

9.2.25 Adotar medidas de segurança apropriadas para proteger os itens do objeto deste TR contra acessos não 

autorizados, ataques cibernéticos e outras ameaças, garantindo a confidencialidade, integridade, privacidade, 

segurança e disponibilidade dos dados e informações. 

9.2.26 Quando solicitado, fornecer, em até 05 (cinco) dias úteis, relatórios sobre as atividades realizadas e 

quaisquer problemas enfrentados, bem como modificações, atualizações e manutenções realizadas nos itens do 

objeto deste TR. 

9.2.27 Quando solicitado, fornecer, em até 05 (cinco) dias úteis, relatórios sobre o desempenho das 

transmissões ao vivo, incluindo estatísticas de audiência. 

9.2.28 No que compete à Contratada, assegurar que as transmissões ao vivo ocorram de maneira estável, com 

boa qualidade de imagem e áudio, minimizando problemas técnicos e interrupções. 
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9.2.29 Manter a disponibilidade do serviço de transmissão ao vivo durante as sessões e demais 

eventos/reuniões, oferecendo suporte técnico para solucionar eventuais problemas ou dificuldades que possam 

surgir durante as transmissões. 

 

9.3 LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

9.3.1 As Partes obrigam-se a atuar no Contrato em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD e legislação correlata, bem como as determinações de órgãos oficiais sobre a matéria. 

9.3.2 Cada Parte continuará sendo a proprietária de seus Dados Pessoais e será responsável por quaisquer 

Dados Pessoais de terceiros compartilhados no âmbito do Contrato, a qualquer título. 

9.3.3 Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus funcionários, 

sócios, prestadores de serviço e operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados 

Pessoais. 

9.3.4 As Partes tratarão os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança que 

tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que o Contrato seja resolvido e 

independentemente dos motivos que deram causa ao seu término ou resolução. 

9.3.5 Cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos Titulares, em 

observância à legislação de proteção de Dados Pessoais. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular 

relativa a um tratamento que não seja de sua responsabilidade, deverá notificar a Parte responsável sobre a 

solicitação recebida. 

9.3.6 Os Dados Pessoais versados no âmbito do Contrato deverão ser utilizados exclusivamente para as 

atividades necessárias a este fim, sendo vedada a sua utilização para finalidades diversas ao referido objeto. As 

Partes comprometem-se a atuar mediante esforço razoável e em conformidade com os controles de Segurança 

da Informação e com a legislação aplicável. 

9.3.7 Sempre que qualquer lei aplicável exigir modificações na estrutura da prestação dos serviços ou na 

execução do tratamento de Dados Pessoais, as Partes deverão adequar-se às novas condições. 

 

10 – SANÇÕES (Ato da Mesa n.º 06/2023, artigo 60, inciso XV e artigos 153 ao 163) 

10.1 As sanções estão previstas na Lei n.º 14.133/2021 e no Ato da Mesa n.º 06/2023, artigo 60, inciso XV e 

artigos 153 e seguintes.  
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11 – GARANTIAS (Lei Federal n.º 14133/2021, art. 40, §1º, III e Ato da Mesa n.º 06/2023, artigo 60, inciso 

XVI) 

11.1 Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, em virtude 

da natureza do serviço cujo acompanhamento será rotineiro e também pelo fato de não ensejar em antecipação 

de pagamento ou de entrega de recursos públicos para o prestador de serviço. 

11.2 O prazo de garantia contratual dos serviços é o estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. 

11.3 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação do serviço que apresentar vício ou defeito nos 

prazos previstos nos itens 9.2.15 (e seus subitens) e 9.2.16 (e seus subitens) deste TR. 

11.3.1 O prazo indicado no item 11.3, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado conforme o exposto nos 

itens 9.2.15 (e seus subitens) e 9.2.16 (e seus subitens) deste TR. 

11.3.2 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da Contratante ou a 

apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada a contratar empresa diversa para 

executar os reparos ou ajustes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos. 

11.3.3 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

11.4 Este TR contém o Anexo I, com uma tabela que estima as atividades do Poder Legislativo com transmissão 

ao vivo, incluindo atividades realizadas nos períodos diurno e noturno. 

 

Salto, SP, 21 de junho de 2023. 

 

 

Mateus Elias dos Santos              Patrícia Bernardo 

    Assessor de Comunicação Social          Assessora de Comunicação Social 

     Matrícula nº 47               Matrícula nº 50 
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE DE SESSÕES ORDINÁRIAS, SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS, SESSÕES SOLENES, 
SESSÃO DE POSSE (1º DE JANEIRO), AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, REUNIÕES E DEMAIS EVENTOS/ATIVIDADES 

QUE COSTUMAM SER TRANSMITIDAS 

TIPO DE EVENTO/ATIVIDADE 

QUANTIDADE ESTIMADA DE 

EVENTOS/ATIVIDADES AO LONGO DE 12 MESES 

A SEREM TRANSMITIDAS 

DURAÇÃO MÉDIA DE 

CADA 

EVENTO/ATIVIDADE 

Sessões Ordinárias* 45 3h 

Sessões Extraordinárias 5 1h 

Sessões Solenes** 10 2h 

Sessão de Posse 

(1º de janeiro, a cada quatro anos) 
1 1h30 

Reuniões da Comissão Permanente de 

Justiça e Redação 

45 

A previsão é de que haja uma reunião semanal, 

realizada de quarta-feira. 

30min 

 

Reuniões das Comissões Permanentes 

(Comissão de Organização e Comissão 

de Tributação) 

45 

A previsão é de que haja duas reuniões semanais, 

realizadas de quarta-feira (uma seguida da outra). 

1h 

 

Audiências Públicas 

(Secretaria de Finanças e Secretaria de 

Saúde) 

6 2h30 

Audiências Públicas** 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 

Orçamentária Anual) 

2 2h30 

Audiências Públicas** 

(convocadas pelas Comissões 

Permanentes da Câmara) 

XX 

Até o fim de maio de 2023, foram realizadas 5 

audiências públicas de comissões permanentes. 

1h30 

(até o fim de maio de 2023) 

*Atualmente, as Sessões Ordinárias são realizadas às terças-feiras, têm início às 14h e, regimentalmente, podem ter no máximo seis 
horas de duração, assim podem, eventualmente, encerrar às 20h00. No entanto, o dia de realização das sessões ordinárias, bem como 
seu horário de início, podem sofrer modificação por meio de alteração no Regimento Interno da Câmara. 

**As Sessões Solenes e algumas Audiências Públicas costumam ser realizadas após as 18h00, com término geralmente ocorrendo 
antes das 22h00. 

Obs. 1: Atualmente, as sessões extraordinárias, todas as reuniões e algumas audiências públicas são realizadas no período diurno. 

Obs. 2: As colunas da tabela preenchidas com XX e -- estão desta maneira devido à dificuldade de se prever tanto a quantidade de 
eventos/atividades quanto a duração média de cada um deles. 

Obs. 3: As informações da tabela são passíveis de alterações, conforme as necessidades da Câmara da Estância Turística de Salto. 

Obs. 4: Os tipos de eventos da tabela são realizados de segunda a sexta-feira, exceto feriados. A cada quatro anos, porém, é realizada 
a sessão de posse no dia 1º de janeiro, data que poderá recair no fim de semana e para a qual também haverá transmissão ao vivo. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo III, que 

integra este Aviso de Dispensa Eletrônico. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

a. RAZÃO SOCIAL: 

b. CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

c. REPRESENTANTE E CARGO: 

d. CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

e. ENDEREÇO e TELEFONE: 

f. AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

2. DESCRIMINAÇÃO DO VALOR 

Item qtde Descrição Valor mensal R$ Valor total R$ 

(12 meses) 

01 01 Serviços contínuos de suporte e manutenção dos itens: 

- Portal institucional; 

- Página da TV Web; 

- Sistema de pesquisa de documentos; 

- Hospedagem. 

 

Serviço contínuo de: 

- Transmissões ao vivo. 

.................... ........................... 

VALOR MENSAL: R$ __________(Por extenso) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _____________(Por extenso) 

3. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente contratação. 

4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de apresentação das Propostas.. 

5. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os 

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento. 

 

LOCAL/DATA ___/_____________/___ 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME: 

RG: 

(CARIMBO DA EMPRESA) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO OBJETO;  

(MODELO) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023 

 

 

Prezados Senhores, 

 

..................... (Razão Social, endereço e CNPJ do LICITANTE), em atendimento ao AVISO DE DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 01/2023, pela presente, DECLARA, sob as penas da lei, por si e por seus sucessores e 

cessionários, que tem pleno, total, amplo e irrestrito conhecimento da natureza, escopo e objeto desta Dispensa 

Eletrônica e do Regulamento do Sistema de Licitação na Modalidade de Dispensa eletrônica da Bolsa Brasileira 

de Mercadorias(s)  

DECLARA, ainda, conhecer toda a legislação relativa à presente LICITAÇÃO, bem como os termos e condições 

estabelecidos no AVISO e seus ANEXOS, com os quais CONCORDA. 

 

 

 

LOCAL/DATA ___/_____________/___ 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME: 

RG: 

(CARIMBO DA EMPRESA) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

(MODELO) 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

REF: nº ____/_____  

 

 

 

________________________inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do 

art.68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  

Obs: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

LOCAL/DATA ___/_____________/___ 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME: 

RG: 

(CARIMBO DA EMPRESA) 
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ANEXO VI 

MINUTA  

 CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 25/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .01/2023 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO, com endereço na Rua Dom Pedro II, 385 – Centro, Salto, Estado de São 

Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 48.986.798/0001-19 representada por seu Presidente ............., inscrito no 

CPF/MF nº ................., doravante denominada de CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa 

____________________ (em recuperação judicial/extrajudicial, quando for o caso), inscrita no CNPJ sob 

nº________________, com sede na _______________________, nº ________, _______ - ___, representada 

na forma de seu contrato social pelo Sr(a.) _________________, inscrito no CPF n° _________, e-mail: 

_______________; na qualidade de vencedora da Dispensa Eletrônica n.º 01/2023, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em referência e a autorização que nele se encontra, 

e em observância às disposições a Lei Federal n.º 14.133/2021; ao Ato da Mesa n.º 06/2023 e as demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa física, conforme artigos 95, 96 e 140 do Ato 

da Mesa n.º 06/2023, ou de pessoa jurídica para a prestação de serviços mensais de: 1. Suporte e manutenção 

dos itens: - Portal institucional; - Página da TV Web; - Sistema de pesquisa de documentos; - Hospedagem. 2. 

Transmissões ao vivo das sessões ordinárias, sessões extraordinárias, sessões solenes, sessão de posse (1º 

de janeiro), audiências públicas e demais eventos/reuniões., conforme condições, quantidades e exigências no 

Termo de Referência e na tabela de forma resumida abaixo relacionada: 

Item único Quantidade Prazo 

Serviços contínuos de suporte e manutenção dos itens: 

- Portal institucional; 

- Página da TV Web; 

- Sistema de pesquisa de documentos; 

- Hospedagem. 

Serviço contínuo de: 

- Transmissões ao vivo. 

01 12 meses 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de ___ de 

agosto de 2023, podendo ser prorrogado conforme legislação em vigor. 

3.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

4.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Será admitida a subcontratação parcial do objeto contratual desde que seja informada a pessoa responsável que 

atuará como preposto da Licitante/Contratada. 

4.2 A subcontratação parcial refere-se apenas ao atendimento presencial para as demandas solicitadas pela Contratante, 

se o caso.  

4.3 Poderão ser admitidas outras hipóteses de subcontratação, desde que solicitadas por escrito mediante a 

apresentação de requerimento devidamente assinado pela Licitante/Contratada a ser enviado por e-mail para o gestor do 

contrato, e desde que o gestor autorize por escrito. 

4.4 Quando da subcontratação deverá a Licitante/Contratada informar por escrito via e-mail para o gestor do contrato, 

com até 24 horas de antecedência, a identificação da pessoa responsável que atuará como preposto da 

Licitante/Contratada, a enfatizar: (a) nome completo; (b) CPF e (c) telefone celular. 

4.5 Os custos, impostos, despesas, dentre outros valores em virtude da subcontratação serão de única e exclusiva 

responsabilidade da Licitante/Contratada, não havendo que se falar em responsabilidade solidária, nem subsidiária da 

Contratante. 

5.  

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 17/08/2023.  

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Acumulados nos ultimo 12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a Contratante elegerá novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante, sem prejuízo do que estiver estabelecido no Aviso de Dispensa Eletrônica 

e no Termo de Referência:  

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar por e-mail e/ou WhatsApp o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 
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8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1  A Administração terá o prazo de 48 horas, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, sem prejuízo do que estiver estabelecido no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e, se 

o caso, no Estudo Técnico Preliminar, as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela contratante, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 
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9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

9.1.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.1.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.11. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.13. Comunicar ao Fiscal ou ao Gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
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anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.1.24. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.1.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
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condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.26. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.28. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no local de cumprimento do objeto. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)[A1] 

10.1. Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, em virtude 

da natureza do serviço cujo acompanhamento será rotineiro e também pelo fato de não ensejar em antecipação 

de pagamento ou de entrega de recursos públicos para o prestador de serviço. 

10.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é o estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. 

10.3. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação do serviço que apresentar vício ou defeito nos 

prazos previstos nos itens 9.2.15 (e seus subitens) e 9.2.16 (e seus subitens) do Termo de Referência. 

10.3.1. O prazo indicado no item 10.3, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado conforme o exposto nos 

itens 9.2.15 (e seus subitens) e 9.2.16 (e seus subitens) deste TR. 

10.3.2. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da Contratante ou a 

apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada a contratar empresa diversa para 

executar os reparos ou ajustes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos. 

10.3.3. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Nos termos da Lei n.º 14.133 de 2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela inexecução parcial do contrato, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.5. A penalidade de multa de 20% (vinte por cento) a incidir sobre o valor da obrigação não cumprida, assim 

entendida como ou o valor do preço global ou o valor do preço do pedido, a depender da situação na forma do 

edital ou do contrato, será aplicada ao responsável por quaisquer das infrações administrativas previstas na lei 

ou neste Ato. 

11.5.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

em edital ou em contrato. 

11.5.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei. 

11.6. A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 154 Lei n.º 14.1333 de 2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

11.7. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar =será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 154 desta Lei, bem como pelas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no artigo antecedente, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.8. As penalidades poderão ser aplicadas de maneira cumulativa, conforme §7º do artigo 156 da Lei Federal 

n.º 14.133de 2021. 

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.10. A aplicação das penalidades não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

11.11. O procedimento para a apuração e aplicação das sanções observará o seguinte procedimento: 

I. O gestor do contrato, nos termos do artigo 13 e seguintes deste Ato ou Coordenador do Departamento de 

Licitação, encaminhará para a Presidência da Câmara o relatório do ocorrido e solicitará a adoção de 

providências; 

II. O Presidente da Câmara constituirá uma comissão processante composta por três servidores efetivos, 

conforme artigo 158, §1º da Lei Federal n.º 14.133 de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias. 

III. A conclusão será encaminhada para o Presidente da Câmara para aplicar, em decisão fundamentada, a 

penalidade sugerida pela Comissão.] 

11.11.1. A comissão processante praticará os seguintes atos: 

I. Autuará o processo administrativo atribuindo a necessária numeração do processo administrativo a ser 

fornecida pelo Departamento de Administração; 

II. Fará um relatório inicial contendo fatos e reclamações e reunirá as provas necessárias, contando com a 

colaboração do gestor; 

III. Intimará por e-mail e por what´sapp o licitante ou o contratado, fornecendo cópia do relatório inicial da 

comissão processante e colocando o processo administrativo a disposição para cópias, para que em 15 (quinze) 

dias úteis a contar da intimação apresente defesa escrita e especifique as provas que pretenda produzir; 

IV. Em sendo deferida a produção de provas pela comissão processante, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação a ser realizada por 

e-mail e por what´sapp; 

V. Serão indeferidas pela comissão processante, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

VI. Estando apto para a conclusão, a comissão processante remeterá os autos para a assessoria jurídica para 

emissão de parecer quanto a legalidade do procedimento; 

VII. Recebidos os autos da assessoria jurídica, a comissão processante fará o relatório final descrevendo (a) 

fatos e circunstâncias; (b) fases do processo administrativo e (c) sugerindo de maneira fundamentada a 

Presidente da Câmara a penalidade cabível; 

VIII. Recebidos os autos a Presidente da Câmara poderá acolher ou não a penalidade sugerida pela 

comissão processante em decisão fundamentada; 
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IX. A decisão será encaminhada para o licitante ou contratado por e-mail e por what´sapp e a conclusão será 

publicada no Diário Oficial do Município. 

X. Da decisão da Presidente da Câmara não cabe recurso. 

XI. Após a intimação do licitante ou do contratado da decisão proferida pela Presidente da Câmara, dar-se-á 

cumprimento, pelo Departamento de Administração, ao artigo 156, §6º, inciso II e ao artigo 161, ambos, da Lei 

Federal n.º 14.133 de 2021. 

11.11.2. Sempre será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

11.11.3. As penalidades previstas nos incisos II, III e IV, do §2º, do artigo 153 deste Ato deverão ser informadas 

ao Poder Executivo, mediante fornecimento de cópia de todo o processo administrativo, para que adote as 

medidas pertinentes. 

11.11.4. Na condução do processo administrativo serão aplicadas as regras do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942. 

11.12. Na aplicação das penalidades, a Presidente da Câmara observará: 

I - os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

 II - a não reincidência da infração; 

 III - a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva; 

 IV - a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e 

 V - a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

11.12.1. Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista no instrumento convocatório ou no contrato se 

mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a Presidente 

da Câmara poderá justificadamente reduzi-la, observados os demais critérios previstos neste artigo. 

11.12.2. Será permitida a retenção cautelar temporária da parte do pagamento correspondente à pena pecuniária 

em tese aplicável nas hipóteses em que houver o risco de ser frustrada a cobrança do débito, mediante decisão 

fundamentada da Presidente da Câmara. 

11.12.3. Dispensa-se a decisão da Presidente da Câmara nos casos de retenções cautelares fundamentadas 

nas seguintes hipóteses: 

I - contratos de execução instantânea; 

II - insuficiência, inexistência ou dispensa de garantia; ou 

III - nos últimos 4 (quatro) meses de vigência de contratos de trato sucessivo, caso não haja outro contrato da 

empresa com a Câmara em que possa ser feita a compensação da multa com pagamentos futuros. 

11.12.4. O valor retido deverá ser entregue à contratada em caso de não aplicação ou de aplicação de penalidade 

inferior à inicialmente prevista. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1942-09-04;4657#:~:text=Art.%2026.%20Para,25/4/2018)
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

12.1.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

AÇÃO – 2079 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

3390 – DESPESAS CORRENTES/OUTRAS DESPESAS CORRENTES/ APLICAÇÃO DIRETA 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

 

13.2 No fornecimento continuado, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, Ato da Mesa n.º  06/2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Salto para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

_________________________ 

Gestor do Contrato 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa 

________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ Nº _____________________ 

é (    ) micro empresa ou (    ) empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, e que, a obtenção de beneficios nos 

termos do artigo 4º da Lei Federal nartigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 fica limitada às micro empresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Nas contratações com prazo de vigência superior a 

1(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos em lei. 

 

LOCAL/DATA ___/_____________/___ 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME: 

RG: 

(CARIMBO DA EMPRESA) 

 

 

 

 

 

 


